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- Autora -

AUTUAÇÃO

Aos qyi.P ?© dias do mês de de mil

novecentos e, aQv.en.ta...e...do i s nesta Secretaria,

eu,. ..9.9.9....!:f.a.P.9!?..L..çI.e I.b.Q . : , Secretário, autuo os do

cumentos que adiante se vêem. Eu, í].P.a.P....Man.P.e.j.....de...C.ar va.l.b.f?..

o subscrevo e assino.

etário



APROVADO

Sala das Sessões âfí i P-

PROJETO DE LEI 14/92

DENOMINA RUA JONATHAS

FARIA

A vereadora in Fine assinado no uso de suas

atribuições legais, subraete a apreciaçao do Plenário desta

Casa de Leis, o seguinte:

PROJETO DE LEI

APROVADO

Sala das Sessões j

Ârta I® - Fica denotninada Rua Jonathas Faria, a Rua que se

inicia no Ginasi o de Esportes e vai ate o final

do Loteaniento Francisco Pedro de Souza»

Art« 2- -,Esta Lei entrara em vigor na data de sua publ i

cação, revogadas as disposições em contrario»

Sala das Sessões;

Guaçuí-ES, 15 de setembro de 1992,

NEÒSA DE SOUZA RIBEIRO CADE

- Autora -



aprovado

Sala das Sessões

20JET0 DE LEI 14/92

Pre

i

DENOMINA RUA JONATHAf

FARIA

A vereadora ín Fine assinado no uso de suas

atribuições legais, submete a apreciaçao do Plenário desoa

asa de Leis, o seguinte:

PROJETO DE LEI

A P /v OVADO

Sala das Sessões

Pres

/=-

Art. 1" - Fica denominada Rua Jonathas Faria, a Rua que se

inicia no Ginásio de Esportes o vai ate o tinci!

do Loteaniento Francisco Pedro de Souza.

Art, 2- ■-,Esta Lei entrara em vigor na data de sua publ í-
caçao, revogadas as disposições etr. contrariOo

Sala das ísessoes;

Guaçui-ES, 15 de serbembro de 1992,

NEUCíA DE S0Ü2A RfèEIRO CADE
Autora



autuação

Nesta Data Autuo os Documentos Ret os Tomando
Isto o

Sala das Sessõ^em
eciet

RE fv? ESSA

tos ao
t  '^ssojsor Jurídica da J.iV] g

Sala dos Sessões, em

c07^-<^
Preside

Senhor Presidente:

Ante o fato de nossa Constituição ser omissa quanto

a qual dos poderes cabe a iniciativa sobre a denominação de ruas, praças,

logradouros, etc., e considerando-se que não existe ainda lei que regule a

matéria, entendemos que cabe tanto ao Executivo quanto ao Legislativo a

iniciativa dos projetos com esta finalidade.

Ante o exposto, sugerimos o trâmite normal do

Projeto em epígrafe através desta Egrégia Gamara.

É o meu parecer.

Guaçuí-ES, 18 de setembro de 1992.

Assis
Liei oJqS 4.238O ABí^ad

Iürí3íã5 ■àr
isesso



autuação

Nesta Data Autuo os Documentos Ret os Tomando
Este o

Sala das Sessõ

.J^r.

~7~/t\ àecret|rio

E ÍV-T E S S Afap, 5.3,33
r  assessor Jurídica dg J.M.6.

Sala das Sessões, em l

Presidente

Senhor Presidente?

, Ante o fato de nossa Constituição ser omissa quanto

a qual, dos poderes cabe a iniciativa sobre a denominação de ruaSp praças,

logradoiiros, etCo, e Gonsiderando-=se que não existe ainda lei que regule a

ntateria, entendemos que cabe tanto ao Executivo quanto ao Legislativo a

iniciativa dos projetos com esta finalidade»

Ante o exposto, sugerimos o trâmite normal do

Projeto em epígrafe através desta Egrégia câmara»

Ê o meu parecer,

Guaguí-ES, 18 de setembro de 1992»

Dr /osè p(éo de AAsíí
Juridita


